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EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1062026 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº001/2024SMASC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
002/2024SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE MISSIONARIA DIVINA 
MISERICORDIA CNPJ 05.962.177/0001-
92 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025. 
FRANCISCO FERREIRA ALVES NETO, 
brasileiro, casado, advogado, portador do 
RG nº xx.xxx.xxx-x SSP/SP e CPF nº 
xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na 
Travessa Santa Cruz nº537, bairro 
Castelo. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade - 
Modalidade Abrigo Institucional para 
Idosos ILPI. 

O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo, será repassado montante de R$ 
66.210,41 (sessenta e seis mil duzentos e 
dez reais e quarenta e um centavos) 
divididos em uma parcela de R$ 
47.672,93(quarenta e sete mil seiscentos e 
setenta de dois reais e noventa e três 
centavos), uma parcela de R$ 8.238,88 
(oito mil duzentos e trinta e oito reais e 
oitenta e oito centavos) e cinco parcelas no 
valor de R$ 2.059,72 (dois mil e cinquenta 
e nove reais e setenta e dois centavos)  
Recurso Estadual - R$ 66.210,41 
(sessenta e seis mil duzentos e dez reais e 
quarenta e um centavos) 
Recursos Orçamentários:  
Órgão: 0702; Programa: 4011; Ação: 4083; 
Função:08; Subfunção:242; Fonte de 
Recursos:2 e Dotação: 253 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2052026 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
002/2024 SMASC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
002/2024 SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO, CNPJ nº 50.432.004/0001/17, 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 

Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025. PRISCILA 
DEMONARI BAVIERA, brasileira, casada, 
micro empresária, nascida em 18 de março 
de 1983, portadora do RG n.º xx.xxx.xxx-x 
e do CPF n.º xxx.xxx.xxx-xx, residente e 
domiciliada na Rua Angelo Scavazza, nº 
17, bairro Araras, na cidade de Batatais - 
SP. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade - 
Modalidade Abrigo Institucional para 
Idosos ILPI. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo, será repassado montante de R$ 
66.210,41 (sessenta e seis mil duzentos e 
dez reais e quarenta e um centavos) 
divididos em uma parcela de R$ 
47.672,93(quarenta e sete mil seiscentos e 
setenta de dois reais e noventa e três 
centavos), uma parcela de R$ 8.238,88 
(oito mil duzentos e trinta e oito reais e 
oitenta e oito centavos) e cinco parcelas no 
valor de R$ 2.059,72 (dois mil e cinquenta 
e nove reais e setenta e dois centavos). 
Recurso Estadual:  R$ 66.210,41 
(sessenta e seis mil duzentos e dez reais e 
quarenta e um centavos) 
Recursos Orçamentários:  
Órgão: 0702; Programa: 4010; Ação: 4083; 
Função: 08; Subfunção: 241; Fonte de 
Recursos: 2 e Dotação:253 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026.  
Aline Cristina Duarte – Secretária 
Municipal de Assistência Social e 
Cidadania.  PUBLIQUE-SE. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 

PODER EXECUTIVO 
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EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3062026 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº003/2024SMASC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2024SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE MISSIONARIA DIVINA 
MISERICORDIA CNPJ 05.962.177/0001-
92 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025. 
FRANCISCO FERREIRA ALVES NETO, 
brasileiro, casado, advogado, portador do 
RG nº xx.xxx.xxx-x SSP/SP e CPF nº 
xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na 
Travessa Santa Cruz nº537, bairro 
Castelo. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DE JOVENS EM 
ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo, será repassado o montante de R$ 
46.333,67 (quarenta e seis mil trezentos e 
trinta e três reais e sessenta e sete 
centavos) divididos em uma parcela de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), uma parcela 
de R$ 12.592,77(doze mil quinhentos e 
noventa e dois reais e setenta sete 
centavos) e cinco parcelas de R$ 
3.148,18(três mil cento e quarenta e oito 
reais e dezoito centavos). 
Recurso Estadual R$ 46.333,67 (quarenta 
e seis mil trezentos e trinta e três reais e 
sessenta e sete centavos) 
Recursos Orçamentários:  
Órgão: 0702; Programa:4011; Ação: 4083; 
Função:08; Subfunção:242; Fonte de 
Recursos:2 e Dotação:253 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4042026 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
0042024SMASC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0042024SMASC 

 

Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BATATAIS (APAE) CNPJ sob o 
nº.45.299.377/0001-21. 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BATATAIS (APAE), 
pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº.45.299.377/0001-21, com endereço e 
sede na Rua Coronel Joaquim Marques, 
n.959, Bairro Riachuelo na cidade de 
Batatais, estado de São Paulo, CEP: 
14.315-348, neste ato Pedro Paulo 
Medeiros Santilli - RG xx.xxx.xxx-x 
SSP/SP, CPF xxx.xxx.xxx-xx, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Maretto n° 38, 
parque residencial Gabriel (aeroporto), cep 
14302-032. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial de acordo com 
a Resolução SEDS Nº 01/2026. 
Objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS 
FAMÍLIAS, EM UNIDADES 
REFERENCIADAS. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo, será repassado o valor total de R$ 
71.265,78 (setenta e um mil duzentos e 
sessenta e cinco reais e setenta oito 
centavos) divididos em uma parcela de R$ 
31.673,68 e cinco parcelas de R$ 7.918,42 
(sete mil novecentos e dezoito reais e 
quarenta e dois centavos) 
Recurso Estadual R$ 71.265,78 (setenta e 
um mil duzentos e sessenta e cinco reais e 
setenta oito centavos). 
Recursos Orçamentários:  
Órgão: 0702; Programa: 4010; Ação: 4083; 
Função: 08; Subfunção: 242; Fonte de 
Recursos: 2e Dotação:240 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº5052026 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
005/2024 SMASC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0052024 SMASC 

Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BATATAIS (APAE) CNPJ sob o 
nº.45.299.377/0001-21. 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAISE AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BATATAIS (APAE) -, 
pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº.45.299.377/0001-21, com endereço e 
sede na Rua Coronel Joaquim Marques, 
n.959, Bairro Riachuelo na cidade de 
Batatais, estado de São Paulo, CEP: 
14.315-348, neste ato Pedro Paulo 
Medeiros Santilli - RG xx.xxx.xxx-x 
SSP/SP, CPF xxx.xxx.xxx-xx, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Maretto n° 38, 
parque residencial Gabriel (aeroporto), cep 
14302-032. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS 
FAMÍLIAS, EM UNIDADES 
REFERENCIADAS. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo, será repassado o valor total de R$ 
27.024,50 (vinte e sete mil e vinte quatro 
reais e cinquenta centavos) divididos em 
uma parcela de R$12.010,90 (doze mil e 
dez reais e oitenta e oito centavos) e 05 
parcelas de R$ 3.002,72 (três mil e dois 
reais e setenta e dois centavos) 
Recurso Estadual R$ 27.024,50 (vinte e 
sete mil e vinte quatro reais e cinquenta 
centavos). 
Recursos Orçamentários:  
Órgão:0702; Programa:4010; Ação:4083; 
Função:08; Subfunção:242; Fonte de 
Recursos:2 e Dotação: 240 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6042026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
006/2024 SMASC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
006/2024 SMASC 
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Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ADEPAB - ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO E APRENDIZAGEM AO 
ADOLESCENTE DE BATATAIS, CNPJ 
sob o nº. 04.959.005/0001-05. 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025 ADEPAB 
- ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
EAPRENDIZAGEM AO ADOLESCENTE 
DE BATATAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº. 04.959.005/0001-05, com endereço e 
sede na Rua Major José de Andrade, nº. 
142, Centro, neste ato representado pelo 
seu presidente ANTÔNIO CARLOS 
CORRÊA, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG nº xx.xxx.xxx-x SSP/SP e 
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 
domiciliado na Avenida 14 de Março, 
nº394, bairro Riachuelo. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL A ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE 
ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO À COMUNIDADE (PSC) - 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo Aditivo, será repassado o valor de 
R$ 17.595,41 (dezessete mil quinhentos e 
noventa e cinco reais e quarenta e um 
centavos) dividido em uma parcela de R$ 
7.820,21 (sete mil oitocentos e vinte reais 
e vinte e um centavos) e 06 parcelas de R$ 
1.955,04 (mil novecentos e cinquenta e 
cinco reais e quatro centavos). 
Recurso Estadual R$ 17.595,41 
(dezessete mil quinhentos e noventa e 
cinco reais e quarenta e um centavos) 
Recursos Orçamentários:  
Órgão: 0702; Programa: 4010; Ação: 4083; 
Função: 08; Subfunção: 243; Fonte de 
Recursos: 2 e Dotação:240 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 7042026 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 

SMASC 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

007/2024 SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ADEPAB - ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO E APRENDIZAGEM AO 
ADOLESCENTE DE BATATAIS, CNPJ 
sob o nº. 04.959.005/0001-05. 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025 ADEPAB 
- ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
EAPRENDIZAGEM AO ADOLESCENTE 
DE BATATAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº. 04.959.005/0001-05, com endereço e 
sede na Rua Major José de Andrade, nº. 
142, Centro, neste ato representado pelo 
seu presidente ANTÔNIO CARLOS 
CORRÊA, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG nº xx.xxx.xxx-x SSP/SP e 
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 
domiciliado na Avenida 14 de Março, 
nº394, bairro Riachuelo. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE 6 
a 15 ANOS – PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente 
Termo Aditivo, será repassado um 
montante de R$ 59.342,49 (cinquenta e 
nove mil trezentos e quarenta e dois reais 
e quarenta e nove centavos) divididos e 
em uma parcela de R$ 21.751,11 (vinte e 
um mil setecentos e cinquenta e um reais 
e onze centavos), uma parcela de R$ 
16.707,28 (dezesseis mil setecentos e sete 
reais e vinte e oito centavos) e cinco 
parcelas de R$ 4.176,82(quatro mil cento 
e setenta e seis reais e oitenta e dois 
centavos). 
Recurso Estadual R$ 59.342,49 (cinquenta 
e nove mil trezentos e quarenta e dois reais 
e quarenta e nove centavos) 
Órgão: 0702; Programa: 4009; Ação: 4083; 
Função: 08; Subfunção: 243; Fonte de 
Recursos: 2 e Dotação: 233 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 8032026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
008/2024 SMASC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
008/2024 SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ADEPAB - ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO E APRENDIZAGEM AO 
ADOLESCENTE DE BATATAIS, CNPJ 
sob o nº. 04.959.005/0001-05. 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina 
Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Nomeado 
a responder pelo Município pela Portaria 
28.069 de 31 de março de 2025 ADEPAB 
- ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
EAPRENDIZAGEM AO ADOLESCENTE 
DE BATATAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº. 04.959.005/0001-05, com endereço e 
sede na Rua Major José de Andrade, nº. 
142, Centro, neste ato representado pelo 
seu presidente ANTÔNIO CARLOS 
CORRÊA, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG nº xx.xxx.xxx-x SSP/SP e 
CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 
domiciliado na Avenida 14 de Março, 
nº394, bairro Riachuelo. 
Para Regularização dos Valores dos 
Recursos Estaduais Pactuados para os 
Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
PARA ADOLESCENTES DE 15 a 17 
ANOS ONZE MESES E VINTE NOVE 
DIAS – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de 
Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 
31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO, será 
repassado o montante de R$ 21.667,39 
(vinte um mil seiscentos e sessenta sete 
reais e trinta e nove centavos) em uma 
parcela única. 
Recurso Estadual R$ 21.667,39 (vinte um 
mil seiscentos e sessenta sete reais e 
trinta e nove centavos);  
Órgão: 0702; Programa: 4009; Ação: 4083; 
Função: 08; Subfunção: 243; Fonte de 
Recursos: 2 e Dotação: 233 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline 
Cristina Duarte – Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.  
PUBLIQUE-SE. 

 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 9052026 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
009/2024 SMASC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
009/2024 SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 
45.299.104/0001-87 e a Organização da 
Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO 
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BATATAENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS – ABADEF. 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina Duarte – Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania. Nomeado a responder pelo Município 
pela Portaria 28.069 de 31 de março de 2025 e a e a ASSOCIAÇÃO BATATAENSE DOS DEFICIENTES FÍSICOS – ABADEF; com sede nesta 
cidade de Batatais/SP, na Rua Antônio Dal Picolo nº 500, bairro Alto do Cruzeiro, entidade filantrópica/sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ n.º 56.889.611/0001-97, neste ato representado pela seu presidente Thiago Cesar Naves Carneiro, brasileiro, divorciado, médico, portador do 
RG nº xx.xxx.xx DGPC GO, inscrita no CPF sob o n.º xxx.xxx.xxx-xx, residente na Rua Sanfoneiro Braz dos Santos, nº 81, CEP 14.300.563. 
Para Regularização dos Valores dos Recursos Estaduais Pactuados para os Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS. 
O Presente Termo de aditivo ao Termo de Colaboração terá vigência de 07/07/2026 a 31/12/2026.   
Para a promoção do OBJETO do presente Termo Aditivo, será repassado o valor de R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais) divido em 
uma parcela de R$ 21.667,39 (vinte um mil seiscentos e sessenta e sete reais, uma parcela de R$ 7.570,06 (sete mil quinhentos e setenta reais e 
seis centavos) e cinco parcelas R$ 1.892,51 (mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos). 
Recurso Estadual R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais) 
Órgão: 0702; Programa: 4009; Ação: 4083; Função: 08; Subfunção: 242; Fonte de Recursos: 2 e Dotação:233 
 
Data de Assinatura 07 de julho 2026. Aline Cristina Duarte – Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  PUBLIQUE-SE. 
 

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 10032026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 SMASC 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2024 SMASC 

 
Lei Autorizadora nº 13.019/2014 e alterações posteriores. 
Partícipes: Município de Batatais CNPJ. nº 45.299.104/0001-87 e a Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE MISSIONARIA 
DIVINA MISERICORDIA CNPJ 05.962.177/0001-92 
Representantes legais:  
Município de Batatais: Sra. Aline Cristina Duarte – Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania. Nomeado a responder pelo Município 
pela Portaria 28.069 de 31 de março de 2025. FRANCISCO FERREIRA ALVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº xx.xxx.xxx-
x SSP/SP e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na Travessa Santa Cruz nº537, bairro Castelo. 
Para Regularização dos Valores dos Recursos Estaduais Pactuados para os Serviços Socioassistencial. 
Objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM CASA 
DE PASSAGEM 
Órgão: 0702; Programa:4011; Ação: 4083; Função:08; Subfunção:242; Fonte de Recursos:2 e Dotação:253 
Para a promoção do OBJETO do presente Termo, será repassado uma parcela de R$ 7.881,25(sete mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte e 
cinco centavos) uma parcela de R$ 12.261,99(doze mil duzentos e sessenta e um reais e noventa e nove centavos) e 05 (cinco) parcelas de R$ 
3.065,48 (três mil e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) um totalizando um o montante de R$ 35.470,64 (trinta e cinco mil quatrocentos 
e setenta reais e sessenta e quatro centavos). 
Recurso Estadual R$ 35.470,64 (trinta e cinco mil quatrocentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos) 
 
Data de Assinatura: 07 de julho 2026. Aline Cristina Duarte – Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  PUBLIQUE-SE. 
 

 
 
 

 
 

 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 
 
 
Portaria nº 123, de 06/07/2026, dispõe sobre férias a João Edno Garcia, de 20 de julho a 08 de agosto de 2026. 
 
 

 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

http://www.camarabatatais.sp.gov.br/
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